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Comunicado de Convocação das Eleições FBAH 
Mandato 2025/2026 

 
Data e local São Paulo, 1º de agosto de 2024. 

Enunciado 

Pelo presente Comunicado, a Federação Brasileira de Administradores Hospitalares - FBAH, no 
cumprimento das regras estabelecidas no Capítulo V - Processo Eleitoral, do Estatuto Social, que 
está disponível na internet, no site da Federação, no endereço eletrônico: www.fbah.org.br, faz 
saber que será realizada eleição para escolha de membros da Diretoria Estatutária e do Conselho 
Fiscal, para cumprir o mandato 2025/2026. 

1 
Candidatura, 

Inscrições   
e Normas 

Aplicáveis 

1.1 - A candidatura de chapas deverá ser formada obedecendo as regras constantes do Estatuto 
Social da Federação, clique aqui para acessar o documento,  

 
1.2 - As inscrições das chapas serão recebidas no período estabelecido no Cronograma Oficial, de 

segunda a sexta-feira, das 11:00 às 15:00 horas, na Sede da FBAH, na Avenida São Gabriel, 201 
- Conjunto 1004, entregues pessoalmente pelo candidato a Presidente, mediante apresentação 
de documento oficial de identidade.  

 
1.3 - O processo terá início em 1º de agosto de 2024 e as chapas deverão ser protocolizadas na Sede 

da FBAH no período de 09 até 15 de agosto de 2024, conforme estabelecido no Cronograma 
Oficial. 

 
1.4 - O candidato a Presidente deverá apresentar Declaração Individual de Candidatura,  preenchida 

manualmente e assinada por cada candidato, junto da Carta de Solicitação de Inscrição de 
Chapa, com esta composta e assinada pelo candidato a Presidente. 

 
1.5 - As datas e Etapas do Processo constam do Cronograma Oficial, apresentado no item 8 abaixo. 

2 
Votação 

2.1 - A votação será no período estabelecido no Cronograma Oficial, por sistema único, via Correios.  
 
2.2 - Serão considerados os votos recebidos na Sede da FBAH, pelos correios, até 1 hora antes do 

início da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, devidamente convocada por Edital.  

3 
Casos Omissos  

3.1 - Casos omissos ou não contemplados neste documento serão analisados e deliberados pela 
Diretoria Estatutária 

4  
Cronograma 

Oficial 
 

 

Assinatura 
 

Marcio Gonçalves Moreira 
Presidente 
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